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PROJETO DE LEI Nº 002/23, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
Homologa os créditos adicionais  
extraordinários abertos e 
incorporados ao orçamento do ano 
de 2023, através dos Decretos nsº 
2850/23, 2851/23, 2852/23 e 2853/23, 
em decorrência de situação de 
Calamidade Pública, e dá outras 
providências. 

 
PAULO RICARDO GONÇALVES, Presidente da Câmara de 

Vereadores do Município de Roca Sales, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
Art. 1º - Ficam homologados os créditos adicionais 

extraordinários abertos e incorporados ao orçamento do ano de 2023, no valor global 
de R$ 3.710.781,20 (três milhões, setecentos e dez mil, setecentos e oitenta e um reais 
e vinte centavos), por meio dos Decretos abaixo relacionados com seus respectivos 
valores, cujas cópias se encontram em anexo, que fazem parte integrante desta Lei. 

 
I - Decreto nº 2.850/23, no valor de R$ 2.365.250,00 (dois 

milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e cinqüenta reais). 
 
II - Decreto nº 2.851/23, no valor de R$ 395.531,20 (trezentos e 

noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte centavos). 
 
III - Decreto nº 2.852/23, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e 

cinqüenta mil reais). 
 
IV - Decreto nº 2.853/23, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais). 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CÂMARA DE VEREADORES DOMUNICÍPIO DE ROCA SALES 
EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

 
PAULO RICARDO GONÇALVES 

Presidente 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANTÔNIO VALESAN 
        Secretário 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/23. 

 
 
SENHORES VEREADORES. 
 

A justificativa ao Projeto de Lei nº 002/23, de 22 de setembro de 

2023, de origem do Poder Legislativo Municipal,  se encontra de forma pormenorizada, 

disciplinada no Ofício nº 107/23, 22 de setembro de 2023, do Executivo, cuja cópia se 

encontra em anexo. 

 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ROCA SALES 

EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

PAULO RICARDO GONÇALVES 
Presidente 


